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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

O SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO NO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO – SINDIJUDICIÁRIO/ES, com base territorial em todo o Estado, CONVOCA os servidores 
sindicalizados, com base no Título I, Capítulo V, Seção III, artigos 18, parágrafo único; 21; 23, §1º 
e 26, todos da Carta Estatutária c/c com artigo 44 do Regimento Interno, para a Assembleia 
Geral Extraordinária que se realizará no dia 29/01/2021, sexta-feira, de forma exclusivamente 
virtual1, primeira chamada às 9h, com quórum qualificado e segunda chamada às 9h30min, com 
qualquer número de sindicalizados, com previsão de término às 13h, via ZOOM através de link 
que será amplamente divulgado, com antecedência mínima de 24 horas, por meio das redes 
sociais do SINDIJUDICIÁRIO/ES (facebook: facebook.com/sindjud; Instagram: 
@sindijudiciario.es; Site: sindjud.com.br; Youtube: Sindijudiciário ES e demais meios em direito 
admitidos, para deliberação dos seguintes pontos de pauta:  
 
PONTO INFORMATIVO: 
 
1 – Assembleia em frente ao TJES (justificativas para a não realização). 
,  
PONTOS DELIBERATIVOS: 
 
1 - Deliberações dos encaminhamentos da AGE do dia 11/12/2020:  
. 
1.1 – Contratação de Atuário para análise/fiscalização das contas do IPAJM; 
 
1.2 - Assembleias com participação interativa de 50 a 100 primeiros inscritos pelas 
plataformas virtuais como forma de estimular a audiência dos colegas servidores 
(dependendo da viabilidade técnica); 
 
1.3 – Realização de reuniões regulares via Zoom com os servidores Analistas Judiciários 
Especiais Contadores, para monitorar as questões orçamentárias do TJES; 
 
1.4 - Realização de assembleia somente para aposentados; 
 
2 - Análise e discussão sobre eventual movimento paredista: 
 
2.1. Cronograma de mobilizações. 
 
O presente Edital será afixado nos quadros de aviso da sede do SINDIJUDICIÁRIO/ES, 
disponibilizado na página eletrônica desta Entidade, suas redes sociais e publicado no Diário da 
Justiça. 
 
Outros pontos de natureza deliberativa não poderão ser incluídos e discutidos na referida 
Assembleia, apenas os de natureza informativa. 
 
Será requerido abono de ponto para os SERVIDORES SINDICALIZADOS que participarem da 
Assembleia virtual. Informamos que em relação a AGE de 11/12/2020 ainda não houve o 
deferimento pela SGP. O Sindicato está acompanhando o processo. Servidor fique atento! 
  
A DIRETORIA REPRESENTA A CATEGORIA, MAS NÃO A SUBSTITUI. PARTICIPE. 

 
Vitória (ES), 27 de janeiro de 2021. 

 
MARIA CLÉLIA DA COSTA ALMEIDA 

Presidente  

 
1 Em razão da inviabilidade de cumprimento das normas da Vigilância Sanitária e Saúde de Vitória de distanciamento de 5m2 por 

pessoa, além da contrariedade aos diversos requerimentos feitos pelo Sindicato junto ao TJES de retorno à fase 01 e implantação 
automática e semanal do Plantão Extraordinário com trabalho remoto nas Comarcas de risco alto, sem prejuízo de outros pleitos. 
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